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DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

Anexo IV - Instrução Normativa 1.234/2012 

 

 

A 
Universidade Federal do Paraná 
Ref. Dispensa de Licitação nº 244/2023 
 
A empresa LIBRASIL INFORMATICA LTDA, com sede na Rua Almerindo Alziro Paganini, 316, Sala 
03, Jardim Popular, São Paulo/SP, Cep. 03671-000, inscrita no CNPJ sob o nº 48.943.133/0001-28, 
DECLARA para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - Preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização 
de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
  
São Paulo, 04 de agosto de 2023. 
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.001

SÉRIE: 1

RECEBEMOS DE LIBRASIL INFORMATICA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

LIBRASIL INFORMATICA LTDA

Rua ALMERINDO ALZIRO PAGANINI, 316 - SALA 3 - JARDIM
POPULAR, Sao Paulo, SP - CEP: 03671000

1

Nº 000.000.001
SÉRIE: 1

VENDA

138350941118 48.943.133/0001-28

3523 0748 9431 3300 0128 5500 1000 0000 0116 2400 0131

135231053225762 - 04/07/2023 11:54
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10.723.648/0004-92 04/07/2023

FABRICAR BERNARDO MASCARENHAS, 1283 -

Sao Paulo SP

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 2.920,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00

1 CAIXA 0,000 0,000

2.920,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 5102 un 3,0000 2.565,00855,0000 0,009017200001 Kit Multiplano Braille 0,00

0102 5102 un 5,0000 355,0071,0000 0,009017200002 Soroban de Plástico 0,00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

EMPENHO 2023NE000148/ LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado IF Sud
este de MG- Campus Juiz de Fora: Rua Bernardo Mascarenhas,
1283, Bairro Fábrica - CEP:36080-001 - Juiz de Fora /MG./ D
ados Bancários: Banco Nubank (0260), Ag. 0001, C/C.: 818866
90-2



Carta de Correção

Orgão Recepção do Evento

35 - SÃO PAULO

Ambiente

1 - Produção

Versão

1.00

Chave de Acesso

35230748943133000128550010000000011624000131

Id do Evento

ID1101103523074894313300012855001000000001162400013101

Autor Evento (CNPJ / CPF)

48.943.133/0001-28

Data Evento

05/07/2023 às 15:41:05-03:00

Tipo de Evento

110110 - Carta de Correção

Sequencial do Evento

1

Detalhes do Evento

Descrição do Evento

Carta de Correcao

Versão

1.00

Texto da Carta de Correção

CORRIGINDO DADOS: ESTADO: MG- MUNICIPIO: JUIZ DE FORA/ DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA:0001- CONTA: 31328420-4-
BANCO: 0260- NU PAGAMENTOS SA

Autorização pela SEFAZ

Mensagem de Autorização

135 - Evento registrado e vinculado a NF-e

Protocolo

135231063065235

Data/Hora Autorização

05/07/2023 às 15:42:29-03:00

Condições de uso da Carta de Correção

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para
regularizacao de erro ocorrido na emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja relacionado com: I - as variaveis que
determinam o valor do imposto tais como: base de calculo, aliquota, diferenca de preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II
- a correcao de dados cadastrais que implique mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de saida.


